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ANEXO I do DL 170-A/2007 (alterado pelo DL 63-A/2008) 
 

REGULAMENTO NACIONAL DO TRANSPORTE DE  
MERCADORIAS PERIGOSAS POR ESTRADA 

 
 
 

NOTA GERAL: As disposições do presente Regulamento têm a mesma redacção que as correspondentes disposições dos 
anexos técnicos do Acordo Europeu relativo ao Transporte Internacional de Mercadorias Perigosas 
por Estrada (ADR). Exceptuam-se apenas os casos em que, por razões de ordem formal, é feita 
remissão para NOTAS de fim de capítulo. Em todo o texto do presente Regulamento, para 
evidenciar esta identidade de conteúdo, é utilizada amplamente a sigla “ADR”. 
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